
INDICAÇÃO Nº 
1235
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos visando à aquisição de equipamentos para o atendimento especializado e a produção de livros acessíveis para pessoas com deficiência visual assistidas pela Fundação Dorina Nowill para Cegos, em SÃO PAULO-SP. 

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Fundação Dorina Nowill para Cegos, há mais de seis décadas, tem se dedicado a inclusão social das pessoas com deficiência visual, por meio da educação, cultura e saúde. Por meio de seus serviços especializados, oferece condições para o desenvolvimento pleno das pessoas com deficiência visual, com o objetivo de facilitar a sua integração e o exercício dos seus direitos humanos.

A Fundação realiza seu trabalho gratuitamente, beneficiando cerca de 48 mil pessoas com deficiência visual anualmente em todo o Brasil. Para dar continuidade a esse trabalho, no momento, faz-se necessária a reposição e modernização dos equipamentos utilizados diariamente, razão pela qual, se torna imprescindível a liberação de recursos para manutenção do padrão de qualidade no atendimento aos usuários.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que com muita sensibilidade e competência, não tem medido esforços para melhorar a qualidade de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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